
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente edital, fica NOTIFICADO o 
destinatário abaixo identificado, que se acha 
em lugar incerto e desconhecido, para ciên-
cia da Notificação nº 018/2017, expedida nos 
autos do Processo administrativo nº 2016/
SFU-079, em trâmite na Secretaria Municipal 
de Meio ambiente e Urbanismo (SEMURB – 
Macaíba), cujo objeto é apuração de legalida-
de de parcelamento do solo, no Loteamento 
Reforma, Zona de Expansão, Macaíba/RN; 
para a realização da limpeza de sua proprie-
dade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação do presente do Edital. DESCRI-
ÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: Data: 28.08.2017. 
Qualificação do Notificado: Nome: Antônio 
Isaias de Souza; CPF/CNPJ nº: 466.091.994-
34; Endereço: Rua Adolfo Gordo, 2331, lo-
teamento lote 19, quadra B, Cidade da Espe-
rança, Natal/RN, CEP 59070-100; Designação 
do local: Loteamento Reforma S/N°, Zona 
de Expansão, Macaíba/RN; (X) Notificação 
n° 018/2017 (...) Auto de Infração; Por essa 
razão, vimos por meio desta NOTIFICAR 
Vossa Senhoria a apresentar a essa secretaria, 
no prazo de 10 (dez) dias, os documentos de 
regularidade do parcelamento do solo: planta 
aprovada pelo Município; ato de aprovação 
do Município; certidão de registro do cartó-
rio competente; e título de propriedade do 
imóvel. Fiscal Ambiental/Urbanístico: Hyber-
non de Sousa Cavalcante. Matrícula 9558-3. 
ADVERTÊNCIA: Adverte-se, também, o que 
após o término do prazo sem o cumprimen-
to desta Notificação, a SEMURB, através do 
setor de fiscalização, lavrará o Auto de infra-
ção. SEDE DA SEMURB Av. Mônica Nóbre-
ga Dantas, nº 29, Centro, Macaíba/RN, CEP 
59.280-000. Macaíba/RN, 1º de Setembro de 
2017. Joacy Carlos Pereira de Assis. Secretá-
rio Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
de Macaíba/RN.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
 AO CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através do 
Fundo Municipal de Saúde; Contratada: LM CONS-
TRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Prorrogação do 
prazo de execução e vigência do contrato destinado 
a execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DA ACADEMIA DA SAÚDE INTERMEDIÁRIA 
NO DISTRITO DE MANGABEIRA - MACAÍBA/
RN, por mais 120 (cento e vinte) dias. Fundamenta-
ção Legal: Artigo 57, § 1º, III da Lei 8.666/93. Pro-
cesso licitatório nº 010/2016. Modalidade: Tomada 
de Preços. Gisleyne Karla Medeiros da Silva - P/
Contratante. Elaine Cristina Rodrigues de Lima - P/
Contratado.

PORTARIA Nº 318/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c 
art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no Processo de Benefí-
cio nº 38/2017 e de Protocolo nº 1990/2017.
 
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial volun-
tária por idade e tempo de contribuição à servidora 
efetiva IVANI CAMELO NASCIMENTO FREIRE, 
matriculada sob o nº 0008516-1, no cargo de Profes-
sor nível II P, classe K, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na escola Venera Dantas de Me-
deiros, com paridade e proventos integrais conforme 
os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda Consti-
tucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e pa-
rágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, 
de 30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos 
pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível II P, classe 
k
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo, 
nos termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 319/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c 
art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no Processo de Benefí-
cio nº 37/2017 e de Protocolo nº 1988/2017.
 
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial volun-
tária por idade e tempo de contribuição à servidora 
efetiva MARIA LENEIDE DA SILVA, matriculada 
sob o nº 0006947-1, no cargo de Professor nível II 
P, classe K, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na escola Santa Luzia, com paridade e pro-
ventos integrais conforme os Artigos 6º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 
60 da Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível II P, classe 
K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 320/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c 
art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no Processo de Benefí-
cio nº 90/2016 e de Protocolo nº 6547/2016.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial volun-
tária por idade e tempo de contribuição à servidora 
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efetiva MARIA NILBANEIDE P. PALHARES, 
matriculada sob o nº 0011193-1, no cargo de 
Professor nível II P, classe I, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, na escola Auta de 
Souza, com paridade e proventos integrais con-
forme os Artigos 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da 
Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes 
verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível II P, 
classe I;
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do car-
go, nos termos do art. 165 da Lei Municipal 

389/1995.
Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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